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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N° 902, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Modifica o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Landri Sales-PI de 
acordo com a Emenda Constitucional n° 103, de 
2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PI. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de 
Landri Sales, fica alterado, por meio desta Lei Complementar, conforme Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019 e alterações à Lei Orgânica. 

Art. 2° Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional n" 103, 
de2019, ficam referendadas integralmente: 

I - a alteração promovida pelo art. 1" da Emenda Constitucional n° 103, de 
2019, no art. 149 da Constituição Federal; e 

II - as revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV 
do art. 35 da Emenda Constitucional no 103, de 2019. 

Regras gerais de aposentadoria 

Art. 3° Com fundamento nos incisos I, II e III do § 1° e §§ 4°-A, 4°-C e 5° 
do art. 40 da Constituição Federal, o servidor titular de cargo efetivo amparado no 
RPPS será aposentado nos termos dos seguintes dispositivos da Emenda Constitucional 
n° 103, de 2019: 

1- incisos I, II e III do § 1°, incisos II e III do § 2° e §§ 3° e 4° do art. 10; 
OU 

II - caput do art. 22. 

§ 1° A Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho deverá 
ser acompanhada previamente de laudo conclusivo da incapacidade e será paga a partir 
da data de emissão da Portaria de concessão. 

§ 2° Acidente de trabalho é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se 
relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal 
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ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária da 

capacidade para o trabalho 

§ 3° Equiparam-se ao acidente de trabalho para efeitos desta Lei: 

I- o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, 

haja contribuído diretamente para perda da sua capacidade para o trabalho. 

II- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário de trabalho, em 

consequência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 
relacionada ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 
companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes 
de força maior. 

III - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 
trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar 
prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo 
Município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, 
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade 
do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

e) nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outas necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o 
servidor é considerado no exercício do cargo. 

§ 4° A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho só será 
concedida após comprovação da incapacidade do segurado, mediante perícia realizada 
por junta médica do Município. 
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§5° Em caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em 
laudo conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica, a 
aposentadoria por incapacidade permanente, independerá de auxílio-doença e será 
devida a partir da publicação do ato de sua concessão. 

§ O pagamento do beneficio de aposentadoria por incapacidade 
permanente decorrente de doença mental somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

§ 7° O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria 
por incapacidade permanente cessada, a partir da data do retorno. 

§ 8° A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 
RPPS não lhe conferirá direito à aposentadoria por incapacidade permanente, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 
ou lesão. 

§ 9° O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer 
nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para 
o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem. 

§ 10. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do regime geral de 
previdência social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 
contribuição. 

§ 11. A aposentadoria compulsória será declarada por ato da autoridade 
competente, com vigência a partir do dia em que o servidor atingir a idade-limite de 
permanência no serviço. 

§ 12. Considera-se função de magistério as exercidas por professores e 
especialista em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 
exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. 

§ 13. Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus, nenhum 
beneficio previsto nesta Lei terá valor inferior a um salário-mínimo. 
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Pensão por morte 

Art. 4° Conforme prevê o § 7° do art. 40 da Constituição Federal, na 

concessão de pensão por morte a dependente de segurado do RPPS falecido a partir da 

data de vigência desta Lei Complementar será aplicado o disposto no caput e nos §§ 

1° a 6° do art. 23 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

§ 1° A pensão será devida a contar da data: 

I- do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II- do requerimento, quando requerida após o prazo previso no inciso I, ou 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

§ 2° Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, 
nos seguintes casos: 

I- Sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 
competente; e 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 3° A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 
segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os 
dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

§ 4° A pensão por morte calculada nos termos do disposto neste artigo será 
reajustada nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social. 

§ 5° O pensionista de que trata o § 2° deverá anualmente declarar que o 
segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao 
RPPS o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo 
ilícito. 

Da nova regra de cálculo e reajustamento 

Art. 5° No cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS, aplica-se, nos 
termos dos §§ 3°, 8° e 17 do art. 40 da Constituição Federal, o disposto no art. 26 da 
Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

Regras de Transição 

Art. 6° O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos 

de idade, se homem, observado o disposto no § 1"; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se 

homem, observado o disposto nos §§ 2° e 3'. 

§ 1° A partir de 1" de janeiro de 2028, a idade mínima a que se refere o inciso 

I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) 

anos de idade, se homem. 

§ 2' A partir de 1° de janeiro de 2026, a pontuação a que se refere o inciso V 
do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) 
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo 
do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2°. 

§ 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam 
os incisos I e II do caput serão: 

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos 
de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; e 

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) 
anos de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2028. 

§ 5° O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V 
do caput para as pessoas a que se refere o § 4°, incluídas as frações, será de 81 (oitenta 
e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão 
acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2026, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o 
limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo corresponderão: 
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I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8°, para o servidor público que tenha 
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não 
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que 
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 
4', 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
homem; 

II - ao disposto no § 2° do Art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, 
para o servidor público não contemplado no inciso I. 

§ 7" Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2° do art. 201 da 
Constituição Federal e serão reajustados: 

I - de acordo com o disposto no art. 7° da Emenda Constitucional n° 41, de 
19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6°; ou 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 
hipótese prevista no inciso II do § 6". 

§ 8° Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para 
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso 
I do § 6" ou no inciso I do § 2° do art. 7, o valor constituído pelo subsídio, pelo 
vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, 
acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, 
observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas 
que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor 
público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média 
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de 
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total 
exigido para a aposentadoria; 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem 
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor 
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens 
pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, 
proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva 
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a 
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem. 
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Art. 70 O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - Período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data 
de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição 
referido no inciso II. 

§ 1° Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição em 5 (cinco) anos. 

§ 2" O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo corresponderá: 

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que 
trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8° do art. 6"; e 

II - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado na forma do 
§ 3° do Art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

§ 3° O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 
artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2° do art. 201 da Constituição 
Federal e será reajustado: 

I - de acordo com o disposto no art. 7° da Emenda Constitucional n° 41, de 
19 de dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2"; 

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 
hipótese prevista no inciso II do § 2°. 

Art. 8° O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço público 
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Lei cujas atividades tenham sido 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 
à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, desde que cumpridos, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de 
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efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for 

concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do 

tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

§ 1° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo 

do somatório de pontos a que se refere o caput. 

§ 2° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma 

do § 2° do Art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

Direito adquirido 

Art. 9° A concessão de aposentadoria ao servidor municipal amparado no 
RPPS e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer 
tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios 
antes da data de vigência desta Lei Complementar, observados os critérios da 
legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da 
aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 1° Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se 
refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão calculados 
e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os 
requisitos nela estabelecidos para a concessão destes benefícios. 

§ 2" É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementados todos os 
requisitos para sua concessão, ou de pensão aos seus dependentes, calculada com base 
na aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse aposentado à data do óbito. 

Abono de permanência 

Art. 10 Fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória, o 
servidor municipal amparado no RPPS que optar por permanecer em atividade e que 
tenha cumprido, ou vier a cumprir, os requisitos para aposentadoria voluntária 
estabelecidas nos seguintes dispositivos, enquanto não estabelecidas por lei condições 
para o seu pagamento: 
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I - alínea "a" do inciso III do § 1" do art. 40 da Constituição Federal, na 

redação da Emenda Constitucional n° 41, de 2003, antes da data de vigência desta Lei 

Complementar; 

11 - art. 2°, § 1" do art. 30 ou art. 6' da Emenda Constitucional n° 41, de 

2003, ou art. 3" da Emenda Constitucional n° 47, de 2005, antes da data de vigência 
desta Lei Complementar; 

III - arts. 40, 10, 20,21 e 22 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

Contribuições dos aposentados e pensionistas 

Art. 11 A contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas incidirá sobre o 
valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo. 

Disposições Finais 

Art. 12. O Poder Executivo municipal regulamentará o disposto nesta Lei 
Complementar, para seu fiel cumprimento. 

Art. 13. O artigo 17 da Lei municipal n° 704/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 17. Os benefícios previstos na presente Lei consistem em: 

I - quanto aos segurados: 

a) aposentadoria por incapacidade permanente; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadorias voluntárias na forma da lei. 

II - quanto aos dependentes: 

a) pensão por morte." (NR) 

Art. 14. O artigo 35 da Lei municipal n° 704/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 35. O abono anual será devido ao segurado ou dependente 
que, durante o ano, tiver recebido proventos de aposentadoria 
e/ou pensão por morte pagos pelo Fundo Previdenciário 
Municipal." (NR) 

Art. 15. O artigo 46 da Lei municipal n° 704/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"Art. 46. O segurado em gozo de aposentadoria por incapacidade 
permanente está obrigado a se submeter, sob pena de suspensão 
do pagamento do benefício, a realização de avaliações a cada 2 
(dois) anos para verificação da continuidade das condições que 
ensejaram a concessão da aposentadoria." (NR) 

Art. 16. O inciso VIII do artigo 58 da Lei municipal n° 704/2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

VIII - Contribuições mensais dos Aposentados e pensionistas nos 
termos da legislação municipal, com percentual igual ao 
estabelecido para os ativos titulares de cargo efetivo. (NR) 

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I - em relação ao artigo 11", a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao de sua publicação; 

II - para os demais dispositivos, na data de sua publicação; 

Parágrafo único. Fica mantida, até o prazo de que trata o inciso I do caput, 
a base de cálculo anteriormente aplicada aos proventos de aposentadoria e pensão. 

Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário, sobretudo aquelas 
previstas na Lei municipal n° 704/2013, em especial as alíneas "d", "e", "f", "g" e
do inciso "I" e alínea "h" do inciso "II" do Art. 17, os artigos 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 45, a alínea "a" 
do inciso VIII do Art. 58, § 1° do Art. 93 e demais regras que não se compatibilizam 
com as normas constantes nesta Lei. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Landri Sales-PI, 19 de dezembro de 2025. 

elismhIS er ira 
Prefeito fvlunicipal 
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LEI M ,1cJPAL C.-OMPLt-.i\lt-:Nr R N'" 902. or. 19 DE Dl:ZEMBRO DE 2025. 

Mod1fic:a o Rieaime Próprio de Prc,·idCnci• 
o,ci11l do \•tunicip10 de L.11ndt1 ulcs-Pl de 

111;:ordo c<,rn · mend.n Constituc11:,n.nl n• lOJ. de 
2019 

O PRl'FEITO DO MUNICÍPIO DE LA, DRI SALES-PI 

F.a. o .hbcr que a Cllnmra Municipal apro,ou e- c:u :sanciono• ~d~1,J.1nti:: L-.:1 

t>mplcnwnur: 

Arl l .. O Regime Pr pno de Prc.w1dência S0<:n1I - RPPS do Mu1llc:ipin i.lc 
Lanllr1 Salc-:.-, fica 11hcrado. por meio dest■ Lei Complc-rn-=ntu. cunfonnc Fmcr,d11 
Com,1itu.eíonJ1I n• 103, de .:!019 e •heraç&i ii Lei Ot~iin-iea. 

Arl 2'" No"II 1em,qx <lo 1111;111.o 11 do nf1 36 d•• trncnd• C,"oru11hluc1onol o• 103, 
dc20 1 t), ficam n?forendaul■,: Hllt?~rnlnn:-ntc · 

1 a aht-t.riç:5o pro1n0v1d11 pelo llfl. I '" da F.1tu:nd• Cc,nsmucionAI n• 103, de 
2019. nôatrl 1'19c.1.tic.·on"'ihlu1ç-io Federal. e 

li ~ 4:t> f'C',.·01-aÇÕé'!I. pre\li t.u. flJ AHncli .. 01 .. dQ inciso I e no:s inc:iso.s Ili e IV 
d..,. 11rt, 35 d Pmcndo. ("cm t11uc-ion:al n• 103, de 2019. 

R.c-1,n1111 gC"ni1 d~ aponn,•dorht 

ArL .3" om fund111mmtu n1h in1:11,-u.\ló 1. li e Ili da , , .. e §~ 4•.A, 4•..ç e- s• 
d(t ar1 -10 da Con.llliluiç.üo Fci.lt!rnl, t) ~cr, idqr l1luhu de çn.w,o efcti,·o ampan11do no 

R.PP' "'ienl apO!!-Cnl11do nnlll: 1ermn"' dn" ,,:g.u,ntc ,liA[l'(l"'''"(l" dn. Fme-nd Con liluciorutl 
n"' 103. d~ ~019. 

1 • inci:,,O!I. 1, li e Ili do i 1•, ,nciii0:'11 li e- 111 dâ 1 2"' e: §§ 3" e 4• do art I O; 

º" 
li • uput do arl. 22. 

§ I '" A Aposrentadori11 pc,r inc;1pac1dadC' rcrm;incnte rar11 o uabu.lho dt:\'éf11 

sc:r acompanhad11 prc\Fiamc,uc de lo.udo conclu,•\·o da iitcopacidadc I! '!ler& l"'Bª 1 p,11nir 
d11 d11t111 de c-miulo d:a. Port.111ri111 dc conccuao. 

§ 2• c1dot:1ue dit- trabalho é aqoc-fo ocorrido no c-:<ercu;it"' do .t!lllra,n. qt1c !le 

n:l11c1l)nC. dirct.!1 ou rnd1rcli\mcpl(!, C(lm a~ nEnbi,íçõcc de:,;itc. prO\IOCa:1do 1'.•,;iin cntpQr11l 

Avenida s,m. Dkceu Arcoverde, N" llS. Bairro centro• CEP 6".tli·OOO 
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ou pcr1urb11çl(I rum;mnnl que c-.it.usc a perda ou rc-duçlo, rc-rm•1nentc ôU tcmporària dia 

c■p~cidadc p.oni o 1,-b~tUu:, 

,§ J• E.qu1p11M11t1r1i! ;iõ 11t:"1th::1Hc de lr.n.b,alho para cfe11os dnt1,1 Le i: 

I• o 11,i;1dcnlc tiK•nlu "º ir:.bnlho qu'-'• embora nlo tcnh.11 •1d9 ft ç11uu, Ctnu:a, 
h11J1& contnb1Jido Jncti:tmc:ontltl p11rI1 ~rda da 1-llll cap.o.c.id iJic pu.- o trnb:alhc,. 

11- o a.eidc-ntc- sofrido p!,'!ln ..,i:~ur11Jo no luc11 I ltl no horario de m1b11lho. cm 

con;iequ!nela de~ 

a) ato de agrc:ssao. sabo111gc-m ou 1crron&:mo prlllu:.adl) p,ot 1ercl'.'in> ou 
,i;ompilnhciru tJc 1mb;1lho; 

h) ofcn~.a fl111 ,c.11 uncne1on.111I. inclusi"e de cercc-iro, por mol1\·o de d1 pula 
re111t:ann.1.d11 1110 u11.b11lho; 

ç) alo de imprudCn i,., de ncgligin 111 ou de lmpc'rlc1a de tcrc;:ciro Oll d:e 
comp.anhc1ro de lrab.alhf): 

dl 111n de pc!ri..,on pri\·11d.a. da lhO da rn:,..Ao. e 

c) de'l.11b::imcntc;1. mund.1ç!u. rn lndio e ou1ros l!a-sos fonu,tos ou decorrentes. 

de força m1J1101'. 

Ili - o aicidcnle !>Ofrido pelo •cgumdo n1n<l.:1 que- for. do locul e hnr-lirm de 
1r0ibnlho: 

nl na C!,i;ccu1i·5u de orJcm ou n11 reah.1.oçJlo de serviço rcl11cion do oo cargo; 

b) na rreir.1ai:io C's.pon11lnc-11 de qua lquer sc-rviço ::io Municlpio parn. lhe c,·imr 
prc,u170 ou proparc-ion11r proveito. 

e) em ,·itlieM fl !i~níço. 1ndusiYe ror-A C'ltudo qu.indQ financiada pelo 
Munic1p1t;> d,m1r1> de !léut planos pal'il1 r-nelhot c-:tp:11e11•çllo d.1 rn.ao-dt!:-obr:11. 
indcpcndcnlemcnlc d,ct mcu:i J.eo li;>t:omoçiln u1ill.1ado. indUJÍ\:c \ 'dt:ulo de pr'Opt-11:!d.itJe 
Ju, :i,c:guriu.lll~ c-

tl) 110 r,,c.-cur~ dr. .-c~1déncit11 parti o lc,c::t11l dt! 1,-t11b•lhc:i cu,1 de tie p~n) lli(lti(!I ■• 

qu11lqucr q1,1c ,.cp n rnc1n de 1ocomoç4o. mcJu-.1vc vcu;ulo de propriedade do !i"cgurndo 

e) no~ pcriod.o dc.&1m11do1 ■ refcuçllio ou dc-scanso, ou por oca,-1i!lo dti 
Hfl:s(açl.o de outDs nec:css1dia.dcs íis1ol6g1ca.s. no loe41 do 1n1balho ou dura1110 e~tc. o 
•crvidor e çons1dl:'rado no .:'".ll;C-rdcio do ,cargo. 

~ "• I\ 11.pnitcn11uJorrn po,. 1nc■ p11c.1d;;adi: jX'nn11ncntc p.nm o tnbalho 1.ó a.cr.i 
conc~d1d.:i 11póltl ,i;i>mprov•çl,;, d.i mc•p111ç1dade do cgurudo, mcd•antc pericia rc1111i.-111da 
por JUnt11 mi:drc:a do '1un1cip10. 
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§S'" Cm ç.oso de doença que 1mpuRr n ast11mcnlo i.:omp1,1hOrio, tom b"' c-m 
1nudo conclusi, o da mi=dic;:íru1 Uf)C'c;:i11hz11dD, nahíicado pc,ln junla mCdic.a. D 
:sposen1adoria por 1nc111p.:icid.ade pi!rm11ncn1e. indepcnde!N dr au,cilio-docnt• e s:crli 
d~\id.D. a pan1r dD publii.:ar;Ao do fito de sua con\!'hsAo 

t 6'" O pag11mento do bencfic10 de 11p-oscntodoru1 por 1ncap11i.:idadc 
pcrmancnlc dcc:orrcnlc de doenç11 mcn111t •omentc -.c,4 Ícllo oo c1.1rador do ,ic3urudo. 
ço1'1(,hr;1onndo $; •pre,-cnl1JÇ!lo dq tcrmo de çvnirc.1.-. md.o q1,1c pro,.·1<11Ôrio. 

$ 1~ O ■ ro)Cnh1d,o que: ,·oltor a c11;cn:-cr a11-.,id11dc laboral lcrD • ■ po!lcn1a.don11 
por 1ncupacid.adc- p,ennan~nlc ccii da. • p.anir di't dait3 do rclorno . 

8 A Jocn.;f'I ou loe~o de que o ~,w.t1r11do JIÍ era pu:rt.111dor no mu,r-~t! oo 
RPPS n.ão lhe <:-on(cr1t111 d1rc,1u • apu.son1•dur1• fK!r 1ncap11u::1d11Je pcm1<1m:n lc, 'llah·o 
(tUltndo II inc11p..t1.c:ítlmdc "iObró\lÍC!I' por 1nOIÍ\o"d de pru,"'rc!O-M1h ClU D,ll:nt\l.1mcntu d 1 ,lncnt;a 
ou 1~ ... ao. 

f 9"' O scn·idor público titulu de c1arao cfiei,,o podl!'rti. j!;C-f re11dii\ptado pn.ro 
l!xcrcicio de o:ar1,o CUJ,U ;stribuiçõc11, c roponub,lidadet 11eJ.:tm comp•lhe1s com " 
li1twuç.\o que, 1c11hn ofndo em ~1,1.;i, C:l)p<tC:1dAde fhrn;11 ou mcn!RI. enqu1n10 perman«:cr 
nc,t11 c;ondiçlo. dcMl'c q1,1,c ponu11 ~ h .:1b1h1açAo e o ni,..ct de éã-col ■ ridade C'Xig1do.s pan 
o ç11r10 de du11m,,, milnltdit li n:munernçlu (lp c:urgo de origem. 

,§ 10, o,pn,r,e11 1111dono, çonçc:dtdJ• 1;orn 11 1,11,hr».1,,lo de Cempo de çon1nbu1ção 
d«Orrc'ntc de çar10, crnpn:go ou (ur,çil{I p1ibhç11. rnclur;J\"C do n,1,1me geral de 
prcvtdênc;:io a.ociol. ucnncl.tri o ro111p1men10 do \ 1nculo que gerou o rc(\:rido tc.mpo de 
contribui~!o. 

11 A apo:icnl.idorÍII c;:ompubóri■ .scrii dc'-'l11n11da por ato d:a autorid~dc 
co-mpl!tcn1c. com \ig-ê:nt>i!I a partir do dia cn11 que o Sct\idor a11ng1r 11. idade-limite: de 
pc-rm.,,pC'nci.s. no U:!r'\li o 

~ 12 . un,.•Jc-rà-:.<.~ fllnçlo Jc m•(:1Slé"t10 .,. e Chad ~ por profc- sorc1o e 
e pec1.11Hi1.ü em cJUC4Ç4o no dc.!t-Cmpc:nho de t1t1~1dndc cduca1iv.ru., qlliitndo exercidas 
em e•t11b-elc-e1mcn10 ,fo ed.uc■çiio ba.! u:i., ÍOr'Ma<la. pr!l• cdu a.\:o'\o 1nfan11l, en1ino 
íunduoeatDI ,: méd10. cm eu'I d1..,e01:o~ níve,,c e modPlid111de!II. m(:luida • 111lérn dn 
c.11.crcicio da d«êneut, u de <hrc-çlo de unidade cs.colar e ■s de: coordcn■çlo e 
11'!1.!I.C!l!i0raRh!nto pedagógico. 

§ IJ , Saho cm caso de divido "ncrc 11que1cs que II cilc- fizerem JUS. nenhum 
bcncOcio prc-.o.to nc-sl.a Lei 1c,-.i \.illor 1n(cnor ■ um 1:o:iildirio•m~nimo 
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l'"f"ndf) pnr mor,~ 

An. 4'" Coníormc prc,e o § 1 do .llrl, 111110 da Cons11tuiçlo Feder.ai, n111 

conCC!Sdõ t.le peni.ilo 1x,r monc III dependcnlC' de t.c1\u111do do RPP falecido• partir di. 
d$t8 dt! v1gC:nc 1a desta lei Complcmcnlar um\ 11plic;;.dt, Q d1\iJ)'Q->tO nc, caj)ul e no~ l' 
l 'n 6" do 1111'1 21 da Emenda Ccnshtucional n• JOJ. dC' 2019 

f 1 A pcn..s.'lo seril dc\ldll • c:onlnr d.11 d 1110: 

r- do ob1to. quando req11i:snd111 ui1t: O (tn,i.1a) d1111!'1 dcpo,.,. dt1-lé', 

li- do rcqucnmcnlo, qugndo rcquend.a. np,;,,~ o pr~t:~ pn,\o"1So nti 1nc1?1.0 1. ou 

111- ~11 de,i;u,ilo Jt1d1ç1ol. no c-111,0 de roonc prr~umrd1,1 

f 2" Sc:nil Ç'<"m:cd1da rcn..:io pru\.uc),-11, p.Pr morcc rr-c-,u1md11 do 'lleaurodo. 
rlO !I s.cgu,nlC!i, Cll"IOSº 

I• Sc.n1cnç4 declor1116n11 de 111,1;énc:i11, c,i,:pcd1d11 por a.1.11ond11dc JUdn:1if111 
c<:1mpe1entc; e 

1 l .. dt~ápuo:c1mçn10 em ai~idatue. dt-,i"J'lltC! O\J i:a11htrafo. 

~ )• A pçn..,i1o pro\-1:!i-Orm ~.:r& lran~fo,.m11dn cm d.:Í11nhvn t:(tfTI o ób1h) do 
r;cgur11do ■u!locnlc ou dc,"c cr c11nçcl11dt1 cnm rcaptHccnncnlo do mesmo. !i1=11ndo os 
dC'rcndcnlu dc&obna:ado da r"C"po1;içilo dos ,1,Jorc recebidos.. al\lO mi-f~. 

.. A penliJO por mortt.! 1; ku1ad.i no,), lciTTT101o do ,d1 po•to ncilte ..rllgt;t :1eri:1 
rc•Jt,.1,tacJ11 noa IC"ntlOlf c.1ohbelc,çfdQ• para Q ftcgime Ocrnl de Prcv id ênc.i'1. Sot:it11 

§ .:C." O p1:n,1on1 t11 de que 1n.1111 o ~ 2" dcvcni u.nualmc:-rtlc úechmu qu..: o 
scgur11do pc-rmu,nec;c d.:).11p11rccido. fie11ndo obrigado II comunicar 1mcd11n111n,cnte ao 
RPPS o rC'apare-cimc-nco dc'.'l:rc. 110b sx-n■ de- sc-r rc~pons■ bili.t 1,u.lo t:ivil" pcn11lmcnh~ pcolo 
ihc1fo 

O• l'h)\'ii reg,.• de- e,1c1.1 lo e rt"■ju:,t ■ mt'ntu 

Art. ,.,. o .iikulo e re~JUJ1oh11'1\e1110 dOão benc-fic1r--. do KPPS, ilplico-n, nos 
1crn1Q!I. do,-§§ 3"'. 8- e 17 do a.ri. 40 da. onimhuç.ao fc.dcrill. o di5pos10 no 11r1. 26 da 
Err11md11 (.'a1n11tuci(1n.;1I ,t" 10). de 201Q 

Rt1tr'• d!:' .. , rlt:n,iflo 

An. 6° O !i-cn1J1>r públ1c;:Q mm111;1J)"I que 1coh111ngre5, 11do no ,cr..,i.;u pUblico 
cm car&o cfc1nu lltll II d11tu de c-n1nad4 cm \lgor dc.s111 Lei p<><lcr:\ ~po.llc-n1.a,r-se 
\.oh.111u:riftr'lh:l'llc quan"1Q preencher, c:um1,1Jat1\·11mc-n1e. os s.c,guinlt!:i rcqui.11110:,. (Ít\ 
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1 • .S6 (c:1nqu,c11ta e i,.CIJ'!-) ■no~ d,i:- ,~de. :-.e mulher', é' 61 (.sess.cnla e um) anos 
de id.idc, se horncm, ebs(:f"\o'aJo o t.li:,r;po'!oltt no ~ l "; 

li .. JO (U1r1to.) anos <lc conlnbmç!iõ, $e mulhc:r, e 35 (trinu e- ci n,co) ■no de 
conH,buu;:llo. ~e homem~ 

111 20 ('\mtt-) np,,u: de rÍC'li\'O cxcrc.icio no ser\ iço publico; 

l\l • S (çmc.o) ~1nu1' no cara;o cÍeltvo cm que se der II aposcnt,11dori.t: e 

V - 1-om:1 11ln1;1 da ul11.di! e do 1c,mpo de contribuiçlo, ioclu;du; IH fr-içõc,, 

c:qui'\o'lillcnle ■ 156 {0111;n1.a t! !l(:111) ptinto.!l, te mulher, e 96 (novcnt ■ e 5c1a:) ponlo"I, ,.e 
homem. obi.ervn.di::, o dupo'.litO l'IO'.li ,l; 2• c 3•_ 

§ 1• A p■ r11r dc 1• .de Jlllnc: iro de 2028, a it.l de minimil II que :1e n:.íe~ i;, inci,o 
l do nput scii de S7 (cmq1,1ent11 e !l,ctc-) anos de idade.~ mulhcf'. e 62 c,c::sscnt■ e-dou;) 

ftn-0, de 1daJc, s;c homem 

~ 2'" A partir Ue I"' de j11nc1ro de 2026. o pon1u111ç•o II que t.c rt!ÍC.-c o inc:11-0 
do caput .cri 11c;rc-1,1;"id,a II c;a.Q.11 1rno de 1 (um) ponlo, a.lê ntln5ir o liu, 1tci <lei 100 (cllm ► 
pontos. q, mulher. e de 105 (c:cnlo e tmcQ) J)Qntot.. ,e hum-em. 

\ J• A idade: e o tcmrCJ de co(llnbu1~1lé t.cnlo apuraJo:. cm dias par• o d.lculo 
do sonuuôrio de pontos a que~ ..-derem Q 1m;uo V do c::11put e o* 2'" 

§ ~• V.tm o •1tuh,r dó Ci,tfl[tt Jc pr'Ofc~sor que cornpruYare'<i:clu~ivaitHmlc tempo 
de efeiivo citerc:1;;111,> d.ar,. fum;ÕC' 11 de m•11,111cr10 mi, cducbÇÜCJ 1nfant1I ,e, no cn.!,,nO 
fund~mcnlal e m~d10, o requ,1-110,i; de icindc e Jc ri:1npõ de contribui .ão de que!" traiam 
os 1nc1!i-ot, 1 e: li do c-aput criio: 

1 • , 1 (çuH1ucot11 e um) anoj, de ,dtid1: • ..ie muthcr, e $6 (c::inqucntll e ~e,s) o nos 
de 1dnde. :t;e hnmem. 

U • JS (v11,1~ e i;:111ço> anCJ" de c1;m1rib1,111çle,t, 11-c multu.~r. e 10 (tnn,1.a} ;n)Q, de 
~onlnbuii,lo, se homem; e 

Ili - S2 Ccinq1.1cnt11 e do11) ano5 de idade, fi.C mulher. e 57 (c;inq1.1i::n111 e ele) 
orw!J de idade, se homem. a p,artir de 1• de jancirn de 20~8 

§, .S"' O 1-omatório d:s id;1.dc e do tempo de conlribuii,Jo de que tnla o inciso V 
do c-aput p;1n "'5 pcnoH a que se rc(crc o t 4•, 1ncluidH IH fniçõc,. a.cr9 de 81 (oitenta 
e um) pontos, :s-c mulhc-r. e- CIJ (nO'-'Cnla e um) pot1to1i. :se homem. aos: quais: 1-C'rdo 
-11crcsc1do:s. a JNlrhr de 1• t:lc JIIDC-1ro de 2026. 1 (um) ponlo • cada ano. 1~ 1111ng1r o 
l1mi1c- de 92 (novent• e dols) p,onlo!I. se mulher. e de 100 (cem) ponl ~- 1.é homem 

\ 6• ~ pro,,en1os dru. apu11cntador1u concC!didu nos 1crmo.s do d111po.tto 
nc-r;1c or11gt'I corrcspondcr'lo 
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1 • à lotalidadc da rcmuncnçlo do Jc-n•idor pUbhco no cargo eíc11vo c1n que 
5-<' der II aposent11doria. observado o dis.pos10 no§ S--, pu11 o ~érvidor públieo qu~ 1e,nha 
ingressado no .!lc-r-vi~o püblico em cargo efetivo att 31 de dct:cmbt() deo 200.) C' qlíc mlo 
hmhll fcilo II OJ'('IO de que lnlita O § l(:i do UI 40 da. Ct'lns111u11;110 PC!'deral, dc-,de que 
icnhn, no minm10, 62 (11.:s!>-Cm• e doi a.l •no.li Je 1datlc-... e mulher. E! 6.S (nucnl.n e cinco) 
ano; de Ide.de. ~e hcmcm. ou. puni 0 1 Cltuh1..-c1 do cargo de profc~or de que 1nu..111 o -s 
◄•, 51 (cmqucnla e .sele-) ■nos de idad~. se- mulher. e 60 (!iCI t:!nta) ana,, tlé 1dlflde. ~-= 
homem. 

li - llO di!1pos10 no§ 2• do At'l 26 da l•.mcnd11 Cnn..-11tm;1cnol n"' 10) . de 201 Q . 

para O Cf',,,ldor público nilo COti.létnpl11do no HICJ'!'C, ,. 

§ r O!,. pro"c-nlo11 d11:!> .dpt.1~cnL11dor1a,. cQnced1dA"S- nos tcrmoa: do d1spo:1ilo 
nc:1tc utigo nlio serio inferiorn DO "·• liu il que! ,.e refere o ~ ?- do 1111 201 d=t 
ConHiluiçllo Pc-dC'ml e- s.crAo rC:iJU'IU:do11: 

1 • dC' ■cardD com o dispoHo no ar1. 7" J11 f, mcnJ.n Con~htucrnn■ I n• 41. de 
19 de dezembro de 2003. !i.C cumpr,dos O!II rcqui~iEc1:11 preov1 1J, IO:t; no mc1w r do§ ó"': ou 

11 - no, termos e iabclcciJoi!I- ,:,a rui o Re11,1me (ier.111 de:- l'r<::\ 1dCn,çn Scx;1ol, "" 
h1p61c.sc Jlrcvt!fla no mcitio 11 do f 6•. 

t;i 8" Considcn-sc: rc-mun,c,tt1çiio do ,c:rudor puk,hco no c~rgo clclno, pu,111. 
linl!> di:: cálculo do, rro,.cntO'!o de aposcnC•dorio com fundnmcnltl n~, J, .. pt:1~10 no mi.:1 5Q 
1 d(, ~ 6• 01,1 no 1oc:no I do §- 2° do :art 7, o \·•ilor on!illlu{do pdt1 :i,,ub:,,.idu,. pt!'lo 
"cnctmcnto e pelas '-11nto.gcru pecuniiiriH piermi.,nt!nte"' da cmr1;.o. e,11J1bclcc1do!I cm lei. 
ac-rcs.c1do:1 dc,:1 ndieiorH1~ de c~ni1cr 1r'ldl\ uJu:il e dri,~ "'"'"111gcn rc:-s,o I pc-muincnlc~. 
ob\enado~ º"' Sejuin1c:11 cn1éri(t$. 

1 .. llCI o car~,o CJ.tivcr ,1.1,1jc110 11 ""1ria.~ôcs ni. ~•'"i!ª horãrio. o valor da,5 rubri1.:as 
que n-:Ocrcm o,i1r,,1 v1Him;iln m1c-1rum o i;l1k1,1lo \lo "'lillor da rcmune:raçilio do SC1'\. idor 
pubhco n1.1 ç111r1" iefc:11'-0 em (!Ye .-e dei, o ó111po,çcnl11d n11, cons.1dc-nndo-s:c a mé:d1 
u1tmêei<.:A ,implc1 dc!l-1,,-11. curg■ honàri11 prop,orcionnl ao nümoro do anos complcto5 dé 
rccc-bim("nto e contnbmçlo, c-onllnuos ou 1ntc-rcal doi. cm rclaçdo .iiO tempo cotai 
exigido ,,am ill apoi;"nuduri:i. 

11 • -r;c AS v11ntag,cns pttunutirin~ permAnen1e-. fo,cm vari6\ci'f put e~lan-:m 
-.:ini.:,1h1d11• • indica.dorc, de ducmpcnho, produu-.id'ldc ou snu:.1ç.\o ,inü\111~. o '-Olor 
••.h:n.Jt'S '\.' ■ ntlll'Cn 1nlc1mn• o 11:itlculo da rcmunc::rnçào J'o s:orvidar público no cario 
cl'cli"o mcdionh: 111 nphcaç.ilo, .sob..-e o '-'lllor 111u1,1 dr riefc~iincia das \·ont•s~n!i 
pc-cuni:ànaA pcmu,n~nle!i ~,1ridH11. d.a media 111ri1mlti .11 ,:1mplc!l do indicador. 
proporcional ao numé'ro dc:o 111no• comple101 de rcçeb1mcn10 e de ra!õpci.:hvo 
con1rihu1çlo. contlnuo:1o ou intercalados.. c,n rclaçi1o ao tempo 101at .exigido para 111 
Apo!lcnl1:u.loriu uu, :\oi: mft:f'HJr. IJ'll lcmpo lotai de- pcrcc-pçlo da -.•a.nlagcm. 
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l\rt, 1 O ser, iJor pübl1co munu:ip11t quc tenha ingrcsndo no ,;er,,ço público 
em c-.a.rgo cfcli'-O 11té II d11to de cnirad~ cm ,·is.or desta, l...c!i poderd 11po'icn1111r-se 
\',Olt1n1ari11mcn1I!: qu.c1r1do prot-crtc:her. cumu1111iv111mf!nll!'. <h, l!:iuin1e:11 ttqUullOA: 

t - 57 fc1nqucnta e M:-lc} nnoa de 1d11dé, llc- mulher. e 60 hM~n111) 11n•n i;Jc-

1d11Jc:o. ~ homc-1n. 

11 - JO (Cnnla) 1111011, de contnbuiç5o." mulher. e 35 (mnta e cinco) anM da 
çontribuiçlo, ~e homC'm; 

m • :ZO (vinte) 11t nos de- efetivo c,arclcio no !>On1ço público e S (cinco) .11.nos 
no u,rgn erch'-''1 cm que e- dcr ■ apo.,cn111doria. 

IV - Pcnodo od1cional de conlnhuiçAo corre11,pondcnh.: 1111,0 u.•mpo que. n• J.1111;1 
de t'IHrnda ern "igor dC'illl Lei. fallari• pD.ni lltani.ir o t-empo m1n1mo de c:onlnbuu;lo 
rt!'foriJo n,n 1nc1ffi I t 

t t• PmMI 1.> profrs or ~UI.! c,omprO'-'nr c~ch.1si\·11menle lcmpo d.: eíoe11"0 
cxcrClc10 da runçôcs de mUQI lcr,u 0111 ~du ■çao infantil ,e no C!'nt.ino Cund.amcn•~l e 
mêdio ~c:rlo rc-du:rldo!§;. paro amboi. o se:,!),. f,))i rcquiij10,!' de 1dndi: e de cernpo de 
concribu1çllo cm S fc,nc~> unuJ1 

t 2• O v.tlur Jai,. upt.H,entadc>no,i; concedidas nos Ccrmo11 do disposto nl.!-ste 
11r11a,o cnrre•ft0ncler4 

1 - eom rcltaçAo ao :1.0rvtdor público que lenha in1.-c~,:ado no .scrv1\'0 pubhco 
cm ea ra;o efo1ivo 11fC! 31 de dot"1.cmbro dt! 2003 e que nlo tenha íc1to III opçlo do que 
rnuu o f 16 Ju 111n J.0 d31 Ctm'Oõl1rniçilo Fcdcr.il. o1, 1v1ah,i,J.,dc d-1 rcm\lflCrilçlo no co..-io 
efct1\0 é1n que ..,e de-, a IIJN)!l'éntud1)rtl'i, obM:"rv•do e;, duipo~to no § 8"' do art 6•: e-

li - Cll'I rel11çi1n no~ dc nmi11, -...:,.,. ,tlore., r,úblicos, ao '-'itlur •pt.mtdo na forma do 
J• do Arl 26 d11 l':rnendai C'ori,=111uc1onal ri" IOJ. de 2019. 

~ J• O v~tor d.is Bpó$C.nladori01...i c.om::cdidin; nos lermos do di1po~lo nc!l.tc 
111rligo nl\u 11,crÁ mfcnQr uo "11 lor • que ,e refere o fl 2• do an 201 di. Con,;u1u1ç-lo 
f'edcnl c scni rcaJu ludo· 

1 • eh:• onJo !,;0111 o dupo~to no ■ rt. r da Emcnd<1 un.!Jhlu\'.ional n• -11, tlc 
19 de d~zcmbro de! 2003, se cumpridtJ,- Otl rcqtJ1auoS1 prc\1UU!i nl) inciJO l do§ 2°; 

li~ no,i; 1ermo-1 c°'111bdttidoj, pttra o Rci,itt,c llcrttl tlc Pn.::\.'1dl:nda. Sot'.1•1. nn 
h1p6h:"•C! prcv111ol11 no 1ncll10 11 do! l'". 

,\rt~ ~• O fttrvidc,r pliblico nrnnicipol qué lénh!l injt'C":S!\tid<t no .lé r\riço píiblico 
cm '-'ª'1º cfélÍ\ o "ri!: a d1na de t'n.lra.d.i -tm na:or de la Lt."1 C:UJA,. a11"ViJ.;1Jcs tcr'!h.am taio 
C:K.C"l"C'1J.u com c:-(eliv;, e.1i.p(n;1ç-Jo .i "icnlC'!I qulmko~. fis-icu~ e- b1olàiico.a. prcJudicii:us ~ 
.a J11Úd!!. QU 11•0,oc1açio deol:!'11 ri"'cnle ~ véd.:1i.l11 ■ e111111c1cril',11çit.t ror call;!Jlúrrn 
profhs1um1I ov oc;up,çio, dcttdc- q,1c c:umpndo», o h:mpo mmrnrn de 20 (v1111e) Pn01' de 
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c-Íel1Vn e:1Ccrc:lciu no scr'lo1ço publico e de S (cinc;:n) 15tU~,. l'ltli cargo C!Ícti'-'O cm que for 
cc,,nç-cd1da, 11 opos.en1.o.dcria, DA fonn-1 dn-1 url~ 51 e SM da Lei n• 8.213. de 24 de julho 
de 1991, podérào aposentar-se qunnd'1 Q Cnlis1 da wma tt--it:ultonto d.a 11u11 id ■dc e- da 
tempo de ccm1ribui,à0 e- o tcmp<' de cfctt"a Cll.pó•nção forrt1'1, ttsp,ccti\'llfflénlc, de-· 

1 - ti6 {:scsscnto e &CJ&) pcnto• e 1 S (4uln.1.c) ono■ de .:fcli~a cxpos1çilo; 

li • 76 (s.clc-n111 e- c1 ) p<1nto1. e 20 (vuue) ntto~ de éÍf'liva c~pos1çlo; e 

Ili - 86 {01Cen1 ■ e .sc1&) ponlO,; ç ?.S ("\'mlc e- c:1nco) •no!!. de cfioth·• expos1"i o. 

I* A idaJc e o u:mpo d..: c-e1ntnbuu;ilo scrao ar-...n.do• cn~ d)u pam 0 d,lculo 
do Jomu, torio tlc ponw~ .L que e rcícrc o c-apal , 

-§, 2• O v.11.lor d;i apoa.en111dona de 1.1uc traiu e!l.tc llfhi;U acra1 ap un11do na íonn11 
do§ lº do Arl 16 d11 Emcnd11 Consli1uciuo1.1l n• 1 O'.\. Jc 2019 

OirC"ilo •dquirido 

An 9" /\ l;'onçcsJ.Ao de 11pO!loC'nl11donn ■o ~rud()r mumi:1ptal drnpar111do no 
RPPS e de pc::n.sJ.g por mor'le .ac;1s n:"ipcchv◄,s Jc.p-cnde,,.,c.,, ..;erdi ª"-'C!),1:Ul'lldit. a ~u11lqucr 
lompo. desde que lenh:am irnJo c-umrndo11 e,, rcqmJJ,tlu,. rmru ob1ençJ"iü d~11té~ berteflci.os 
:11n.1.e!I. d.t darn de '\Íg~n~in d~&C111 Lei Complcmc:nlar. ob~cf'\11do111 o,; cnt~no~ d11 
lcj.i:,,l.aç4o vJfl.cnle- na dati. em que funun ah::nd1dos o~ rcqunilos par■ .a conc;c:sslo d11 
Apokntadonn. 01,11 J;1 fl'C""lo pur rm.irlc 

§ t• O~ P"'"'enlo!I- d.L! 8?(>S.Cr'ltaidoria • :,créit'I c"nct<:d1do:1110 servidor II que se 
refere o CMJJUl e n,i pen~"" Jl'Õr' mnrie dcvidlD:'I. 111t1o, :l~Us de-pendentes s,cr o cokulados 
e rc.•Ju~t.1do..; ~e 11i.:ordn cttm a lc11:-laç-io em v1aor a i-poc-o e,n que forun atendidos os 
rc:qm,1t(1 nela e,1.l;}belccido,c risn:a A c::ontculn de~to. hcncifkio:r,. 

§ 2:• L u,s,egurado o dircl\o o rci.:eb,meolo do beneíl,r;:10 de ■ pollicn111don11 
ma.i:I ta,or.ivc:-1 no :scn1dor munic:1JN1I. desde que tcnh11m si.do implementado, lodo-s o:i. 
nquis:ilos para sui. concculo. ou de pcnslo aos u:-u, dcpc::ndcnlc»., calc:ulad.i, com b1111c 
na opo.5t'nl doria ,.olun1.iri11 que •e..-io dc-"'ida :se cs1ivcJ e 11poscn1ado ã d,ita do ób110 

bono de- pc-rm■ nt:Dci111 

An 10 Fnni Jº n um ubóno de pcrmtrnl:ncm cq1,.11"'Dlcn1e uQ \o11lar dlf. ll-U 
cnntnhuíi;io pri::"'1dcnci na. 11,c:! i:omplt!l11r ■ 1d11di= rur■ 11po.,,en1J1dc.1n11 c:.ompul»bnn. o 
~C r'--i do1 muni1:1p•I a mpi1111do no RPPS qu1: op111r por permi.neccr cm 11ti"'1dadc e que" 
l('nhtt c: umprido, ou "''('r ■ cumpn,, 01 rcquái.110 parni ■ po ·ni ■ dori• '-Ulun1 ·rin 
c1-cabclccidas nos scs.u1n1r-:1 <hsros1t1vos, cnqu■ nlo nl.o c!i-tabclc ida..,;, por lei condu;ôcs 

paro o sou p■gamcn10. 0\ 
Avonlda sen Dlrcou Arcovord@, N" 23S, Bairro Céntro - CE~L4.8SO~ooo 
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1 - a1'nu ··•·· do 1m::n10 Ili do§ I"" do ar1. 40 d.:1 Consli1u1çl,o l"cdi:rnl. n111 
red"çdo dr.l Emenda Conslllucion■ I n• ~ 1, de 2003, n.nu,, d.:i. da.ta d,c- vigém:i■ dci,.I ■ Lei 
Comp1cmcnlar., 

11 • ""- 2'", f 1• do ■n . 3" ou ar1, 6" d111 tmcndlll on,111ut.:1onal n• 41, dC" 
2003. lHl 11.rt. J• J..111 Ltnc-nd11. Con1m1ucion11l n" 47, t.it? 2005. nnlcii. d■ J1m11 de v1,;inci ■ 
die'1ta Lill Complcmie-nt0r: 

Ili - ■r1" 4•, 10, 20, li e 22 da Enu~nda Con51itudona1 n" l03, de 2019 

( ' on1 r lbulçiu do,: apo!iicn lado.t" pC'n.thmi.,:111111 

Art 11 A.. coflrnbu~ Ul"d1ídt.ria ~ aposc-nt.:ido5 e f)CflSIOnliW inçidni sobre o 
, 11Jor-do prtn ,:ntM cic ªF1"1'1oC'nlnd,m.;i ,e de~~:'!' que- supere o s.aJário-mfnimo. 

Dispo.sit6u Finaii.: 

Arl 12. O f10Llér f-:;:e-c.uh\o mun icipal rcgulamcn1ari o disposlo ncstil Lei 
Complementar. p;:i.f"II '\C'U fiel i.:um1u1m~nh). 

J\rt n. O 11r11so 17 di:a L:1 munic,pa1 n• 70M20l3 pusa 11. \·Ig.ornr çom a 
,.ea,u1nre retl.11 ão: 

-An 17. Os ben~ílcl05 prcvi~to~ na pr<"s~ntc LA1 c:on1o1i.lçm cm 

1 - qunnlo DO!'ô s.egurndo:s:· 

a) 111poa~1nadoria por ,ne11pacidade p0rmoncn1c; 

b) 11poscru.1.dori11 compul:s:ória. 

~) •pos.e nliidoria \.'Olunldiriu ru11 fomu1 J• lei 

li - qu11nto a.o-s dcpcndenle-:,: 

•l pen3,I(> po.- rn1.>rci::· ( 'R.) 

Art 14 . O .11rt1go 3S dA l..c1 munit'1p11I n• 704'2013 pu11.11 11 \.igonr c;:om ■ 
1.eguinte rt'da,;~o 

"An l5. O abono an ual "ICri Jc"v1do ao &cglllrfldo ou dcp\"ndcnh:­
quc:. d1.m1ntc- o ano, tI,er n:ccbido J)N.J\Cnlo!I. de ápo&c-n111doriill 
e.lou pensão por morte p.11,gog pelo Fundo Pr0\'idc11ci6rio 
Municipal. " ( R) 

Ar1. 15. O 11n,ao 46 dm L,, municipal n• 704 2013 puu., \'18-Qror com o 
,-c"u1n1c rt:t.lmt;fü-' 

Avenldo sen Dlree\J Afcoverde. N" 235. B<>lrto conu~EP, 84.850•000 
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••Ar1. 46. () p:gur.ldo cm 11,0.10 de ,1pci~nla~tori11 pgr 1m:-11p,1u:1daJe 
pcnn111ncnlC' .:~liá obrig111do ~ $C ubmt'tc,. :ll()b pcnii Jt.:! su.s~1•11ul0 
do pagam~nlo do bencfic::10. 11 feitli7açAo de a\·al1111;õc • C:lid.il :? 
{dois.) ano!!. pana vérrncaçAo da. con11nu1dudc dias cólk11ç.õc-i que 
en"cjarzun a t:óncc ~idu da aiJ)(J.SCnutdor'ia .. ( R) 

An lb O 1ne1so VIII Ja, utigo SS d• 1 c1 n,untcipnl n" 70-412013 p:uisa 11 
v,a,orn r com III f!:y:llmll!' r-ctla.çlo: 

VIII • ontrlbuu;tk,i mcn)ai,,, dos Apo!Knlados é pcnr.ionii.lt11- noi. 
ce:rmoi dt1 lie;frda.çolu muni.cipnil. com pcrccintual igll111l 110 
c.s1.sbclcci<lo pt1r;1 Qli ativos 111u l.n ru de Clllrli,O i:fo1no. (NR} 

Arl. 17 Es111 Lei omplemcn1:;:ir cr.11na cm \'igo.-

f - cm rcd.1-çilu ■ art1go 11•. ■ p11rtir do primeiro d1 ■ do quarto m.ê!l­
i.ubse,quenlé a.o de Sllli publicaçlo, 

li - pan os Ucm111<11 d1spo~11ivo5, rrn dato de- sua publicaç.lo~ 

P11r6g,rafo \anico. Fie■ mantida. ■ té o pr.azo d,c. qulf mll.A o inciso I do caput , 
• base de cálculo ■n1cnonncntc 11phca.d• :iio.5 pro"cntos de apos.c-ntadorio e pC'nsllo 

An 18. l-icnm n:\'ogud1n mi, d1spo~~t;ôcs cm con1..-,frio. !lob.-cludo aquclais: 
pr~vi11.la&. na Lei munic1p:al n• 704(2013, ~m c-i.pc-c1al as alíneas "d" ... e'", "r, "g"' e ,.h .. 
do inc:ii.Q • 1• e 111Hn<:111 '"b• Ju 1nL·i~o *li'" do Arl 17, Oi âl"IÍijOS 1-ll, I'>, 20. 21, :!2. 23, 
24. 25, 26, 27. 28, 29, .30. li, :\2. ll. H, 17, 1 • 39, -'º• •'1. -12 • .a). 45, 11 11llne-11 .. ., .. 
rlõ 1ni=:iso VHl dn Art. ~W. § 1 Ju Ar1. 93 e Jc1r11111~ rngnto• <1uc nll,,;t s,c ~mnp.i1hb1li.11m1 

com .a., n rm111s con,u1nte.1 ní!:~l.i Le1. 

Ciabtncle do PJ"C'follo Municipal dt:" l.dndri le\-PI , 19 de dé--tt:mbto de- 202$ 
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L.ANDRI 
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ESTADO 00 ~AUI 
PREFEITURA MUNICJPAI,. OE LANDR'I SALES 
CNPJ: 06 5$6i..lt7 JoOOhO1 

LEI MU~ICIPAL E 'I E"I) ,\ l,f l O RGÂNICA:,;• '16 1. DE 19 DEZEMBRO I)[ 2025. 

E-.tuhc.--lct.e rt.•Kf'd~ p,,ro rJ R1.•1,:1mC' /'r•Ípru, 
1/1· Prt•, id~rtda St> u1/ tio Mmudpl<J cl~ 
I um/ri Suf.--..J'I ,/e 1Ktu·d11 t.·or,1 u f."m,mJo 
('omf1tut:l1mr,I 11" /OJ. ,h• JtHV 

O Pkft-"1-'.l'l'O OF LANDRI SAí.ES. ESTAlXl DO PIAUi. NO USO DE SUAS 

A1RIJIUl~'ÔES LHJAIS. FAZ SADER QUI'. A ÃMARA MUNICIPAL APROVO E E 

. AN lONOA F.GUINTE I F I 

Art I'" O rt.Jgo K4 da Lc, Orgdn1ça Mumc:.pail passa II vigonirc:om ~ Kg\Hnte r~,;-Jo· 

"'An. 84 - Os scn·idorn vmculOOos IIO Rtg.ime Próprio de Prcvrdlm:ia Soc111J • 
RPP'S dl'Jo Mu.n1dpio ~~ a.po~nr.ado5 .ecm iu. idadc!:s nthtin'IM: pt'é\.1,uu p,3n as 
M:"r'vldorc!i. \.uw:ulàdô!I 1110 Rt-Wmr Ptóprio dé Pre\<ldé!nc-i~ Sod111I d.1. l1nuio 1u, 1i'JC~1:i0 
Ili do § 1,. do nirt. 40 da onstihu Ao Fcck-nl. com III n"tbç.lo da Emetlda 
Con-..UhK"iOnlll n" 10). d!! 12 de lk)\o'rmM1l dl!' 2019. ~"át.Ja ;11 reduç,lo dei ulack! 
mfmm111 pttfll ~ ocup,i.nttt de C'.l\~"0 de profc. r ~ que lral11 o § 5" do .a.r1. -10 d.J 
C1i1nslllu1çll.ó l'~tnd. (NR) 

§ 1• • Por meio de., le!i, o hanic.lpio podcri ins111uir C'õl\ll"lbuiçlk, l!:Xtr&.:,niiniria p.Ull 

tu!l.téiodo RPPS, ,,osccnnMdtni ft 1'"'-A e, 1'"..(."dn a.n. I_.Q dai Cl."N"l 1i111ifi'IIO Fcd.era.l, 
ob~ado o d,-.-po,,er., no nic-i.ffl X do § 22 dó on. -30 cb (,:t11n"1.tlllnçilr, t~der111I e M ~ 

do11rt , 9"'da Lrne-n~lni("c)n,r,;t11uc-H)t1.:il n• 101,de 201'1 ( R) 

~ l .. As f-egfil.li, ~r.l dkultt de pro\Cnt™' de lilf'O"C'O~OOfllJ serio d,s,;rrl1[11Jd9!11; C'ffl 

lei do enle (ll;Oeni,1,vo (NR~ 

g 4º O ~.11me rr6p,rio ~ p~v1dl:°q,çi.o tKN.WI <l0t1 urvido11:, ti1ula.~ IX Çi1llJ05 

efel11,vs lffl urjtcr contributivo e solidáno, nw.·th.ml~ çaolribui,çlo do rnp«ll\0 
ente, fcdcrati\'O, de scr\·idotts aüvo1. de llposau:tdos e de pétuionisuts. obscn'ndos 
cri1N'ios quC' p-rcw,n·C!m o C'qujlíbrio íu111ncciro t: ruu.nrial (NR)"' 

Avenida Scn. Ol rcou Arcoverde, N. 235, B•lrro Col'Ttl"o • CEP: 64.8SO·OOO 
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Arl 2" E,ta E,ttC!1tlh a 1~, Org.fi,ntc.i. cnlflll cm Vl~r nta d.alll Je YIJ.t~nc:-i• da ltii mu1,ic,pal 
que cumpnr o ih•f\<t"IU n,r,, inci!lo li c:lo ut. J6 da Emenda. Conslituç-1uu11I n'"' 103, dC! 
201q 

Are 3• fii.:11'" rc"oi•do~ o~ 1nc1sos 1, 11 e Ili e~ .s•do An 4 eu dcm1ns. d1,.po,içõc:11e 
oo ieonlrilrio 

Publique-sê , Reg lt11W ..so o Cumpra-se. 

k,.,,,, 
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